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Gabinete da Vereadora Elza Miranda (PTB) 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2024 
 

                                                                            
Concede-se a comenda “Beta Moreira” à 
Senhora Izaltina Ferreira de Souza Sales pelos 
relevantes serviços prestados à população do 
município de Marabá. 

 
 

   A Câmara Municipal de Marabá, Estado do Pará, aprovou e sua mesa diretora promulga o 
seguinte decreto legislativo: 

 
Art. 1º. É outorgado a Sra. Izaltina Ferreira de Souza Sales a “Comenda Beta 
Moreira” como reconhecimento dos relevantes serviços educacionais prestados ao 
município de Marabá. 

 
Art. 2º. A entrega do título dar-se-á em sessão solene da Câmara Municipal, que será 
realizada em dia e hora designados na forma do Regime Interno. 
 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Plenário TIAGO KOCH, em 31 de janeiro de 2024. 
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Gabinete da Vereadora Elza Miranda (PTB) 

 

 

 

 
 

 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Vereadores, 
 

A homenageada, Sra. Izaltina Ferreira de Souza Sales, é natural de Montalvânia/MG, 

casada, mãe de quatro filhos, avó de 8 netos, formada em Magistério, exerceu por 35 anos a 

docência, desses, 19 anos foram neste município em diversos estabelecimentos de ensino. 

Em 1987, a homenageada se mudou para Marabá e em 1988 atuou como professora da rede 

pública municipal de ensino na Escola Tio Ming, depois trabalhou na zona rural em um 

povoado chamado Bacabalzinho e em seguida retornou para cidade onde foi lecionar na 

EMEF Dr. Inácio de Sousa Moita, por fim, já como concursada foi transferida para o Km 35, 

Zona Rural do município sendo lotada na EMEF Rio Sororó onde permaneceu até a 

concessão da sua aposentadoria. 

Além do exímio legado na docência, a Sra. Izaltina é cristã e desempenha um 

importante papel social através da realização de projetos sociais na igreja voltados para o 

acompanhamento e auxílio de famílias carentes. Ainda no que concerne sua vida pessoal, a 

homenageada possui uma filha adotiva, a qual adotou enquanto trabalhava na zona rural 

(km 03) do município e se comoveu ao se deparar com uma criança órfã que hoje é uma 

mulher bem sucedida, também professora e além disso enfermeira. 

Tendo em vista o exposto, é notável a relevância do legado deixado pela 

homenageada para o município de Marabá, fazendo jus, portanto, ao recebimento da 

comenda requerida a fim de reconhecer a grandeza do oficio desempenhado pela Sra 

Izaltina para comunidade local. 

 
 

Plenário TIAGO KOCH, em 31 de janeiro de 2024. 
 
 

 


